
  

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. Data da Elaboração/finalização: 

10/06/2025. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: Departamento de Saude. 

  

OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS TABELA TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE MINAS GERAIS. 

 

INTRODUÇÃO 

A Nova Lei de Licitações, Lei 14.133/2021 atribuiu ao planejamento das licitações a 

hierarquia de princípio, propiciando aos gestores públicos instrumentos para governança e 

concretude deste princípio. As contratações públicas são instrumentos para a realização das 

políticas públicas, cujo planejamento ocasiona contratações significativamente mais efetivas. 

Objetivo: 

Este estudo técnico preliminar tem por objetivo subsidiar a futura aquisição parcelada 

de medicamentos de farmácia básica, visando atender as demandas do Departamento de Saúde. 

A elaboração deste documento é fundamental para estabelecer critérios claros e transparentes 

que nortearão o processo de registro de preços, garantindo assim a eficiência, economicidade e 

qualidade na aquisição dos produtos farmacêuticos necessários para a promoção da saúde da 

população.  

Justificativa: 

A garantia do acesso da população a medicamentos de qualidade é uma das prioridades 

da gestão em saúde do município de Serrania/MG. A oferta regular e suficiente de medicamentos 

básicos é essencial para o tratamento de doenças comuns e crônicas, contribuindo diretamente 

para a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos e para a redução das desigualdades em saúde. 

Diante disso, a realização de um registro de preços se apresenta como uma estratégia eficaz para 

otimizar os recursos públicos, uma vez que permite a aquisição dos medicamentos conforme a 

demanda e a disponibilidade financeira, além de proporcionar maior agilidade nos processos de 

compra.  

Escopo: 

O presente estudo abrangerá a identificação dos medicamentos prioritários para compor 

o registro de preços, considerando as necessidades da população atendida pela rede pública de 

saúde de Serrania/MG. Serão levados em conta critérios técnicos, epidemiológicos e de 

disponibilidade orçamentária para seleção dos itens a serem incluídos.  

Metodologia: 

A metodologia adotada consistirá na análise das demandas históricas de medicamentos, 

levantamento das principais enfermidades prevalentes na região, consulta a protocolos clínicos 

e diretrizes terapêuticas do Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde, além de 

diálogo com profissionais de saúde locais para identificação de necessidades específicas.  

Resultados Esperados: 

Espera-se que este estudo técnico preliminar resulte na definição de um rol de 

medicamentos essenciais a serem incluídos no registro de preços, alinhado com as diretrizes do 

Sistema Único de Saúde (SUS) e capaz de atender às demandas da população de Serrania/MG 

com eficiência e qualidade.  

Conclusão: 

A realização deste estudo técnico preliminar é imprescindível para o êxito do processo 

de registro de preços para aquisição de medicamentos de farmácia básica. Ao estabelecer 



  

critérios claros e embasados, garantimos uma gestão eficiente dos recursos públicos e, 

consequentemente, uma melhor prestação de serviços de saúde à comunidade. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO. 

DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO - JUSTIFICATIVA -  PREVISÃO -  art. 18, § 1°, I da   Lei 

n. 14.133/21 

1.1. O Departamento de Saúde de Serrania vem por meio desta proposta demandar a 

contratação de empresas para fornecimento de medicamentos da Farmácia Básica, 

visando atender a demanda dos pacientes atendidos pelo Departamento de Saúde de 

Serrania, conforme especificações e condições constantes deste termo. 

1.2. A aquisição dos medicamentos se dará devido à necessidade da garantia de 

tratamento medicamentoso aos pacientes em acompanhamento/tratamento médico e desta 

forma garantindo a não interrupção do tratamento aos pacientes acompanhados pelo 

sistema de saúde pública. Justificada ainda, nos termos da Constituição Federal: “Art. 

196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.” 

1.3. O Departamento de Saúde de Serrania enfrenta uma demanda constante e 

diversificada no que diz respeito ao fornecimento de medicamentos básicos para a 

população. A aquisição parcelada desses medicamentos é essencial para atender a essas 

demandas de maneira eficiente e contínua. Aqui estão algumas razões que destacam essa 

necessidade:  

a. A aquisição parcelada permite que o Departamento de Saúde de Serrania 

mantenha um estoque constante de medicamentos básicos. Isso evita interrupções no 

fornecimento, garantindo que os pacientes tenham acesso aos medicamentos de que 

necessitam, sem interrupções.  

b. Parcelar a aquisição de medicamentos permite uma melhor gestão financeira. 

Em vez de lidar com grandes desembolsos de uma só vez, o Departamento pode 

distribuir os gastos ao longo do tempo, o que é especialmente útil em um contexto de 

orçamento limitado.  

c. A demanda por medicamentos pode variar ao longo do tempo. A aquisição 

parcelada oferece flexibilidade para ajustar os volumes e tipos de medicamentos 

adquiridos com base nas necessidades atuais da comunidade, evitando estoques 

desnecessariamente grandes ou pequenos.  

d. Com a aquisição parcelada, há menos chance de medicamentos expirarem 

antes de serem utilizados. Isso reduz o desperdício e maximiza o valor dos recursos 

investidos pela Secretaria.  

e. Manter um suprimento regular de medicamentos básicos é crucial para 

garantir que os pacientes recebam o tratamento adequado no momento certo. A 

aquisição parcelada contribui para um sistema de saúde mais eficaz e capaz de atender 

às necessidades da população.  

1.4. Em resumo, a aquisição parcelada de medicamentos de farmácia básica é uma 

estratégia fundamental para o Departamento de Saúde de Serrania garantir um 

fornecimento consistente, eficiente e sustentável de medicamentos essenciais para a 

comunidade que atende. 

 

 



  

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL, SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR O 

SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO. PREVISÃO -  art. 

18, § 1°, II da Lei 14.133/21. 

2.1. A Prefeitura Municipal de Serrania/MG não conta com plano de contratação anual, de 

acordo com o disposto na lei 14.133/2021 para municípios com menos de 20 (vinte) mil 

habitantes. A compra em questão está em alinhamento com as práticas de consumo visando 

saúde e bem-estar de todos os servidores, usuários dos serviços públicos e da população. 

2.2. Por fim, visto que a Administração desta Autarquia já havia realizado compra semelhante 

nos anos de 2023/2024, denota-se que a presente aquisição nada mais é do que a continuidade 

de uma prática necessária e que já está dentro do praticado e necessário. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO -  PREVISÃO -  art. 18, § 1°, III da Lei 14.133/21 

3.1. Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de 

execução pelo contratado, minimamente, os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei n. 

14.133/2021.  

A contratada deve cumprir as obrigações constantes, conforme: 

 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçoes; 

 responsabilizar-se pelos danos correntes do objeto; 

 entrega do objeto conforme a descrição; 

 nã̃o  poderã̃o  ser  entregues  produtos  fora  das  especificação,  sem rotulagem que 

obedeça a legislação em vigor e com marca diferente da constante no termo de 

compromissso de fornecimento;  

3.2.     Para contratar uma empresa para fornecer medicamentos de farmácia básica ao 

Departamento de Saúde, é importante estabelecer requisitos claros que garantam a qualidade, 

segurança e eficiência do processo de aquisição. Aqui estão alguns requisitos importantes a serem 

considerados:  

a. A empresa deve estar regularizada junto aos órgãos competentes, incluindo registro 

na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e possuir todas as licenças e 

autorizações necessárias para operar na área de fornecimento de medicamentos.  

b. É fundamental que a empresa tenha experiência comprovada na distribuição de 

medicamentos de farmácia básica e possua a capacidade técnica para fornecer os produtos 

conforme as especificações exigidas pelo Departamento de Saúde. 

c. Deve-se exigir que os medicamentos fornecidos pela empresa atendam aos padrões 

de qualidade estabelecidos pela ANVISA e outras normas regulatórias pertinentes. Isso inclui 

garantir que os produtos tenham registro válido, estejam dentro do prazo de validade e sejam 

armazenados corretamente.  

d. A empresa contratada deve ser capaz de realizar entregas pontuais e eficientes, 

garantindo que os medicamentos cheguem aos locais de destino dentro dos prazos estabelecidos 

e em condições adequadas.  

e. O processo de contratação deve incluir uma análise detalhada dos preços propostos 

pela empresa, garantindo que sejam justos e competitivos. Além disso, é importante exigir 

transparência financeira e a apresentação de uma planilha detalhada de custos.  

f. A empresa contratada deve oferecer suporte técnico adequado e estar disponível para 

esclarecer dúvidas e resolver eventuais problemas relacionados aos medicamentos fornecidos.  

g. O contrato entre a Prefeitura e a empresa fornecedora deve ser claro, abrangente e 

incluir todas as condições, responsabilidades e obrigações de ambas as partes. É importante 



  

definir também os mecanismos de monitoramento e avaliação do fornecimento. 

3.3. Ao estabelecer esses requisitos, ao Departamento de Saúde pode garantir uma contratação 

sólida e eficaz, que atenda às necessidades da população local de forma segura e eficiente. 

 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES E VALORES PARA A CONTRATAÇÃO. 
PREVISÃO: art. 18, § 1°, IV e VI DA Lei 14.133/21. 

4.1. Com base em requisitos previamente definidos, foi realizado levantamento de mercado com 

o objetivo de identificar as soluções disponíveis que atendem aos critérios estabelecidos, 

buscando alcançar os resultados pretendidos com economicidade, eficácia e eficiência.  

4.2. A necessidade atual envolve a reposição de medicamentos de uso contínuo e comum no 

atendimento à população do município, demanda esta que se repete anualmente. Não foram 

identificadas soluções mais eficientes ou metodologias alternativas para a aquisição desses itens, 

sendo mantida a abordagem já consolidada pela Administração. 

4.3. Para fins de orçamentação e análise de vantajosidade da contratação, foram considerados 

parâmetros como pesquisas publicadas em mídias e sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, além de consultas realizadas junto a fornecedores do setor. Os preços coletados 

foram analisados criticamente, com a exclusão de valores inexequíveis ou excessivamente 

elevados, a fim de garantir a razoabilidade e coerência na definição do preço médio estimado. 

4.4. Diante da natureza da demanda, conclui-se que a solução mais adequada exige a contratação 

de empresa especializada no fornecimento de medicamentos, cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto pretendido. Ressalta-se que os itens em questão são classificados como 

bens comuns, de uso cotidiano da Administração Pública, e de baixa complexidade quanto à 

execução e logística de fornecimento. Não foram observadas variações significativas quanto à 

atuação das empresas contratadas em experiências anteriores. 

4.5.Considerando as alternativas existentes para atendimento da presente necessidade, foram 

avaliadas duas possibilidades: (i) realizar procedimento licitatório próprio para aquisição dos 

medicamentos; e (ii) manifestar interesse na Intenção de Registro de Preços. Após análise, optou-

se pela segunda alternativa, por ser mais eficiente diante das especificidades dos itens requeridos 

pelos setores competentes. 

4.6. Nesse contexto, identificou-se a existência da registro de preços n.º 20/2024, oriunda do 

pregão n.º 017/2024, processo licitatório n.º 034/2024. Órgão Gerenciador: Consórcio 

Multifinalitário Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável da Microrregião da Serra Geral 

de Minas – União da Serra Geral, CNPJ n.º n.º 12.335.051/0001-14. Objeto: contratação de pessoa 

jurídica para aquisição de medicamentos éticos, genéricos, genéricos injetáveis, similares, 

similares injetáveis, biológicos, éticos, específicos, fitoterápicos, radioterápicios, cap e mandados 

judiciais, com base no maior percentual de desconto sobre o banco de preços do Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais-TCEMG. A referida ata contempla todos os itens e 

especificações de interesse do Município de Serrania/MG, mostrando-se compatível e vantajosa. 

Assim, considera-se mais viável, célere e aderente às necessidades institucionais a adesão à 

referida ata de registro de preços, evitando-se os custos e a morosidade de um novo processo 

licitatório. A adesão permite aproveitar condições previamente estabelecidas, garantindo 

economicidade, eficiência administrativa e resposta mais rápida às demandas públicas, em 

conformidade com os princípios da legalidade e da vantajosidade previstos na legislação vigente. 

4.7. Por fim, destaca-se que o Município de Serrania/MG já realizou contratações semelhantes 

anteriormente, o que reforça a continuidade e legitimidade da presente demanda. A adesão à ata 

existente permitirá garantir o abastecimento regular de medicamentos, promovendo o 

atendimento adequado à população e a otimização dos recursos públicos. 

4.8. O quantitativo e os valores estimados para a contratação foram definidos com base no 

histórico de consumo dos itens e nas demandas apresentadas pelos departamentos solicitantes, 

considerando-se a projeção média futura de consumo. Essa estimativa visa atender as 

necessidades das unidades requisitantes de forma eficaz, permitindo ganhos por economia de 

escala. 



  

4.9. A estimativa preliminar de preços apresentada neste ETP tem por objetivo subsidiar a análise 

de viabilidade da contratação, especialmente no que se refere à relação custo-benefício do objeto. 

Ainda que seja requisito obrigatório, a Lei nº 14.133/2021 não estabeleceu metodologia específica 

ou critérios para a formulação dessa estimativa, diferentemente do orçamento estimativo previsto 

nos artigos 23 e seguintes, elaborado no momento de confecção do Termo de Referência ou 

Projeto Básico. Portanto, a estimativa de preços apresentada neste ETP atua como um balizador 

inicial, voltado à análise preliminar da viabilidade da contratação. Ressalta-se, contudo, que essa 

estimativa será posteriormente refinada na fase de elaboração do Termo de Referência, quando 

serão aplicados critérios mais técnicos e específicos. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO – PREVISÃO - art. 18, § 1°, V da Lei n. 14.133/21  

5.1. No presente caso, a necessidade da Unidade que solicitou a demanda se trata de um problema 

comum, suprido por solução bastante rotineiro e que se repete anualmente. Ademais, não há 

notícias da existência de outra solução ou metodologia mais eficiente.  

5.2. Para fins de orçamentação e análise de vantajosidade da solução, foram priorizados os 

parâmetros (pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo) e/ou ao (pesquisas com fornecedores). Também foi realizada análise crítica dos 

preços coletados, verificando a razoabilidade da aferição do preço médio, com a desconsideração 

dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados. 

5.3. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação 

de empresa especializada cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. 

5.4. A análise de editais de outros órgãos mostrou que a contratação de materiais 

semelhantes é prática comum na Administração Pública, com pouca variação quanto à 

execução do objeto e papel da empresa contratada, sendo as diferenças concentradas na 

modalidade de licitação adotada, conforme a norma aplicável. 

 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO – PREVISÃO -  18, § 1°, VII da Lei n. 14.133/21  

6.1. Para atender às necessidades do Departamento de Saúde no que diz respeito à aquisição de 

medicamentos de farmácia básica, uma solução abrangente pode ser delineada. Aqui está uma 

descrição geral dessa solução:  

a. Inicialmente, é essencial realizar um levantamento detalhado das demandas da 

população por medicamentos básicos. Isso envolve identificar quais medicamentos são mais 

utilizados, as quantidades necessárias e as condições específicas de armazenamento. Com base 

nesse levantamento, um plano de aquisição é elaborado, considerando as necessidades de curto, 

médio e longo prazo.  

b. Com base no planejamento realizado, é elaborado um Termo de Referência ou Edital 

que estabelece os requisitos técnicos, legais e operacionais para a contratação da empresa 

fornecedora de medicamentos. Isso inclui os medicamentos a serem adquiridos, as quantidades 

estimadas, os critérios de seleção da empresa fornecedora, entre outros aspectos relevantes.  

c. O Termo de Referência ou Edital é publicado e inicia-se o processo de licitação, 

seguindo as normas e procedimentos legais estabelecidos pela legislação vigente. Empresas 

interessadas em fornecer os medicamentos podem apresentar suas propostas, que serão avaliadas 

de acordo com os critérios definidos no edital.  

d. Após o encerramento do prazo para apresentação de propostas, as empresas concorrentes 

são avaliadas com base nos critérios estabelecidos no edital. A empresa fornecedora é selecionada 

com base na melhor combinação de preço, qualidade, capacidade técnica e experiência. e. Uma 

vez selecionada a empresa fornecedora, é celebrado um contrato que estabelece as condições 

comerciais, técnicas e operacionais da prestação de serviços. O contrato deve ser claro, 

abrangente e contemplar todos os aspectos relevantes para a aquisição e fornecimento dos 

medicamentos.  

f. Durante a vigência do contrato, é essencial realizar um monitoramento contínuo do 



  

fornecimento de medicamentos, garantindo que a empresa fornecedora cumpra com todas as 

obrigações estabelecidas no contrato. Isso inclui verificar a qualidade dos produtos fornecidos, 

garantir a regularidade das entregas e solucionar eventuais problemas que possam surgir.  

g. Periodicamente, é importante avaliar o desempenho da empresa fornecedora e o 

atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Com base nessa avaliação, podem 

ser feitos ajustes no contrato ou no processo de aquisição para otimizar a eficiência e a qualidade 

do fornecimento de medicamentos.  

Essa solução abrangente para a aquisição de medicamentos de farmácia básica visa 

garantir que o Departamento de Saúde tenha acesso contínuo e eficiente aos medicamentos 

necessários para atender às demandas da população, garantindo assim a promoção da saúde e o 

bem-estar da comunidade.  

 

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO - PREVISÃO -  18, § 1°, VIII da Lei n. 

14.133/21 

  

7.1. O departamento solicitante, necessitará dos produtos/materiais à medida de seu consumo 

periódico. Outro fator importante para o parcelamento é a não formação de estoques nos 

almoxarifados das secretarias, evitando desperdícios e perdas de produtos.  

7.2. O parcelamento da solução de aquisição de medicamentos de farmácia básica, pode ser 

justificado pela necessidade de garantir a viabilidade financeira, flexibilidade operacional e 

adequação às restrições orçamentárias enfrentadas pela instituição. Essa abordagem permite 

equilibrar a disponibilidade de recursos com as demandas por materiais odontológicos, garantindo 

a continuidade e eficácia dos serviços oferecidos à população.  

7.3. A solução para a aquisição dos itens será parcelada. Justifica-se o parcelamento, tendo em 

vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo para o conjunto a ser licitado, nos termos do art. 

47, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

 
8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS – P R E V I S Ã O -  art. 18, § 1°, 

IX da Lei n. 14133/21 

8.1. Pretende-se contratar os itens descritos nesta licitação com o melhor preço, com 

qualidade que atenda a especificação, correspondendo às necessidades das unidades 

requisitantes.  
 

9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS – PREVISÃO-  art. 18, § 1°, X da Lei n. 

14.133/21 
  

9.1. Em razão do grau de pequena complexidade da contratação não se vislumbra  necessidades 

de tomada de maiores providências de adequações para a solução ser contratada. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES – PREVISÃO- art. 18, § 

1°, XI da Lei  n. 14.133/21 

10.1. A Lei nº 14.133/2021, ao disciplinar o Estudo Técnico Preliminar no art. 18, § 1º, trouxe 

comorequisito facultativo a análise da existência de "XI - contratações correlatas e/ ou 

interdependentes" à que tem sido objeto de planejamento. As contratações correlatas ou 

interdependentes consistem naquelas que repercutem ou sofrem repercussão de uma outra, com a 

qual mantenha algum tipo de vínculo.  

10.2. No presente caso, não se observam contratações correlatas ou interdependentes com a 

solução ora objeto de planejamento. As contratações correlatas ou interdependentes consistem 

naquelas que repercutem ou sofrem repercussão de uma outra, com a qual mantenha algum tipo 

de vínculo. Neste sentido, não se constata a necessidade de contratação correlatas ou 

interdependentes com a solução ora o objeto de planejamento.  

 



  

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS – PREVISÃO - art. 18, § 1°, XII da Lei n. 

14.133/21

  

11.1. A Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 trouxe a sustentabilidade como um princípio 

regente das licitações (art. 5º) e como um dos objetivos das contratações públicas, conforme art. 

11, que traz a necessidade de se "IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional 

sustentável".  

11.2. Em razão desse cuidado da Lei nº 14.133/2021 com a sustentabilidade, do art. 18, § 1º, que 

elenca os requisitos dos estudos técnicos preliminares, traz, como elemento facultativo, a "XII - 

descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 

requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversapara 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável".  

11.3. No Presente caso, a solução objeto do planejamento não apresenta risco ambiental que gere 

impactos e que exijam medidas mitigadoras próprias.  

 

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO – PREVISÃO- art. 18, § 

1°, XIII da Lei n. 14.133/21 

12.1. O Estudo Técnico Preliminar (ETP) para a aquisição de medicamentos de farmácia básica, 

destinados a atender as necessidades do Departamento de Saúde de Serrania/MG, foi conduzido 

e apresenta resultados favoráveis, demonstrando a viabilidade da aquisição sob os seguintes 

aspectos:  

a. O ETP considerou as demandas da população de Serrania/MG por medicamentos 

básicos, levando em conta fatores como perfil epidemiológico, prevalência de doenças e acesso 

aos serviços de saúde, bem como a demanda de anos anteriores.  

b. Foram identificados e especificados os medicamentos básicos necessários para atender 

às demandas da população, levando em consideração as diretrizes do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e as recomendações técnicas vigentes.  

c. Foram identificados potenciais fornecedores de medicamentos de farmácia básica, 

considerando critérios como qualidade dos produtos, capacidade de entrega e preços 

competitivos.  

d. O ETP considerou as normas e regulamentações aplicáveis à aquisição de 

medicamentos, garantindo que o processo esteja em conformidade com a legislação vigente.  

Com base nas análises realizadas no Estudo Técnico Preliminar, declaro que a aquisição 

de medicamentos de farmácia básica para atender as necessidades do do Departamento de Saúde 

de Serrania/MG é viável e recomendada para garantir o acesso da população aos tratamentos 

necessários e promover a saúde pública na região.  

As questões elencadas no presente estudo  estabeleceram critérios de razoabilidade, 

eficiência, legalidade, especificações, preço médio de equilíbrio entre o mercado (nas compras 

governamentais) e o princípio da economicidade para administração pública. 

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

 

 

Serrania, 10 de junho de 2025. 

 

 

___________________________________________ 

Rodrigo Oliveira Santos 

Diretor Departamento de Saúde  

 


